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DECRETO N'. 3.293
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016
LEI N' 3125/16

''DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
E DÁ OUTRAS ])ROVIDENCIAS"

.JANETE PED]UNA DE CARVALHO
PÃES, Prefeito do Município de Pilar do Sul em exercício, Estado de São Paulo, no uso
cle suas atribuições conferidas pela Lei orgânica, atl'avés do artigo 89, Inciso IV e;

DECRETA

Art. I' - Fica aberto no orçamento vigente, um
crédito adicional suplementar na importância de R$ 377.200,00(Trezentos e Setenta e
Sete Mil e Duzentos Reais), conforme segue:

© Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias: (Art 43, pat'ágrafo
I' Inc 111 da Lei 4320/64), no valor de R$ 377.200,00 (Trezentos e
Setenta e Sete Mil e Duzentos Reais), confonne as ficlaas abaixo:

u.o. Funciona! Programática Cat. Ecoa. Valor R$ Recurso Ficha  
02.01 - Secretaria
de Gabinete e
Segurança Pública
e Trânsito

04. 1 22.0002.2002 -
Manutenção do Gabinete
do Prefeito

3,3.90.39 5.000,00 besouro 12

 
02.05 - Fundo
Municipal de
Saúde

1 0.302.00,1 4.2037 -
Subvenção Santa Casa-
Recursos Próprios

3.3.50.43 320.000,00 besouro 111

 
02.07.- Secretaria
de Esportes, Lazer
e Juventude

27.81 2,001 5.2027
Manutenção do Exporte
Lazer e Juventud:e

3.3.90.30 20.700,00 'e$Quro 145

 
02.07.- Secretaria
de Esportes, Lazer
e Juventude

27.81 2.001 5 .2027
Manutenção do Exporte
Lazer e Juventude

3.3.9Q.39 29.500,QO besouro 146

 
02.1 Q - Secretaria
de Administração
e Recursos
Humanos

04.1 28.001 3.2048 -
Manutenção da Secretaria
de Administração

3.3.90.39 2.000,00 besouro 176
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Art. 3 Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação

Art. 4' Revogam-se as disposições em
contrário

JU
$éc. de

Municipal de'lRij:

u.o. Funcional Pi'ogramátíça Cat. Econ. Valor R$ Recai rs o Ficha

C)2.03 - Fundo
Municipal de
Ensino

1 2.361 .0003.1 1 3Q -
Construção Escola Bairro
Paineira

4.4.90,51 2 1 6.000 .00 Federal 40

02.03 - Fundo
Municipal de
Ensino

1 2.361 .0003. 1 1 34 -
Quadra Coberta Av
Presbítero

4.4.90,51 104.000 ,Q 0 Federal 41

02.12 - Fundo
Municipal de
Assistência Social

08.241 .00Q8.2052
Subvenção Asilo

3.3.50.43 6.000,00 [esourQ 188

02.12 - Fundo
Municipal de
Assistência Social

08.243.0008.2094
Subvenção CAIS AD

3.3.S0.43 5.200,00 tesouro 192

02.12 -- Fundo
Municipal de
Assistência Social

0$.244.0008.2060
Manutençãoda
Assistência Social CRAS

3 .3 .9 0:.3 0 14 .OO,Q ,00 tesouro 196

02.12 - Fundo
Municipal de
Assistência Social

08.244.0008.2060
Manutenção da
Assistência Social CRÊS

3.3.90.36 2.000,00 besouro 197

02.12 - Fundo
Municipal de
Assistência Social

08.244.0008.2060
Manutençãoda
Assistência Soa;al ERAS

3.3.90.39 24.QOO,OQ besouro 198

02.12 - Fundo
Municipal de
Assistência Social

08.244,0008.2060
Manutençãoda
Assistência Social CRA$

4.4.90.52 6.000,00 besouro 199


